
 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 
  

 

                            PORTARIA 124/2026 DE 30 DE MARÇO DE 2026 

Sumula: “Nomeia a Comissão Examinadora do Processo 

Seletivo Simplificado e dá outras providências” 

 O Excelentíssimo Senhor Ademir Felício Garcia, Prefeito Municipal de 

Figueirópolis d´Oeste-MT, no uso de suas atribuições legais; 

 Resolve: 

 Art. 1º - Designar a Comissão Examinadora para o Processo Seletivo 

Simplificado, que será composta pelos seguintes componentes: 

I – Presidente: DAIANE DE ALENCAR SOUZA; 

II – Membro: EMILLY ANGELICA SILVA DE SOUZA; 

III – Membro: DUCINEIA SIMIÃO SILVA; 

IV – Membro: SIMONE FAVERI VILELA; 

V – Membro: HELOIZA GONÇALVES MONTORO MARTINS. 

Parágrafo Único: A Comissão Examinadora terá a responsabilidade de 

cumprir as determinações da Lei Orgânica Municipal e o respectivo Edital do 

Seletivo. 

Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registra-se. Publique-se e Cumpra-se 

Figueirópolis d´Oeste-MT, 01 de abril de 2026. 

 
___________________________________ 

Ademir Felício Garcia 
Prefeito Municipal
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